
 
ESTADO DO MARANHÃO 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
CNPJ n.º 23.697.857/0001-08 

Palácio Legislativo “Serapião Ramos” Avenida João Pessoa, n.º 33, Centro 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 011 DE 26 DE AGOSTO DE 2022. 
 

 
DETERMINA O RETORNO DOS TRABALHOS 

LEGISLATIVOS (2º SEMESTRE) PARA O DIA 09 DE 
SETEMBRO DE 2022. 

 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO - 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, assim como o Regimento Interno desta Casa: 

 

 
CONSIDERANDO a reforma das instalações do Poder Legislativo e necessidade de 

sua conclusão para a retomada das atividades presenciais. 
 

CONSIDERANDO o Decreto nº 009 de 02 de agosto de 2022 que determina a 

postergação do início dos trabalhos legislativos (2º semestre); 
 

CONSIDERANDO que o retorno das atividades legislativas estaria previsto para o dia 
26 de agosto de 2022 por determinação do decreto acima, mas pela indisponibilidade do plenário 

Antônio José Nogueira Miranda e de outros elementos essenciais ao pleno funcionamento dos 
setores deste Órgão, tendo em vista os ajustes finais da reforma; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica determinado o retorno das atividades legislativas (2º semestre) para o dia 09 de 
setembro do corrente ano, na forma e horário regimental. 

 

Parágrafo Único: Na impossibilidade de realização de Sessão Legislativa acima prevista ser 
realizada presencialmente, fica estabelecida de logo a sua realização por meio de vídeo 

conferência, que deverá ser antecipadamente comunicada aos Vereadores.  
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua afixação no pátio do Poder Legislativo 
Municipal, e publicação simultânea no portal de transparência deste poder e de imprensa oficial do 

município, aos moldes da Lei. 

 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
DÊ - SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO 
MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 26 DE AGOSTO DE 2022. 

 
 

 

 
 

LUAN ROGÉRIO JERÔNIMO DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão 
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